Emenda nº 17 ao Projeto de Lei nº 23/2012

Programa 9999 – Reserva de contingência 

Órgão Responsável Principal – 05.00.00 Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Ação 9001 – Para suplementações – Valor R$ 300.000,00

PARA

Programa 2009 – Educação Básica de Qualidade

Órgão Responsável Principal 06.00.00 Secretaria Municipal da Educação

Ação 2043 – Funcionamento da Educação Especial do Ensino Fundamental – Valor R$300.000,00

OBS. Ficam incluídas essas alterações no PPA

Justificação

Esta emenda objetiva regularizar a situação da referência dos profissionais de nível superior, que atuam na respectiva secretaria como graduados, nos centros de educação infantil e escolas de ensino fundamental, mas encontram-se classificados e remunerados indevidamente como tecnólogos. Esses profissionais estão expostos ao mesmo desgaste laboral dos profissionais que estão classificados na categoria de maior referência, mas recebem menos pelo trabalho realizado. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

